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PORTARIA Nº 8749, DE 07 DE JUNHO DE 2018.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) GEOVÁ DE MIRANDA LIMA, matrícula 
27863, cargo de SERVENTE DE OBRAS, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, pelo 
período de 01/06/2018 a 30/06/2018, referente ao Quinquênio 
2006/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de junho de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8750 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar GESSICA PATRÍCIA SOUSA GONÇALVES 
MACHADO, matrícula 440750, para o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, 
com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 04/06/2018 a 
31/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 04/06/2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de junho de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8751 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar JAQUELINE MESSIAS DE ALMEIDA, matrícula 
440751, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
05/06/2018 a 31/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/06/2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de junho de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8752, DE 07 DE JUNHO DE 2018.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MAURISA ROSA DOS SANTOS 
RIBEIRO, matrícula 21695, cargo de P-II PORTUGUÊS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/06/2018 a 30/06/2018, referente ao Quinquênio 2003/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de junho de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município



Pág. 2

12/06/18

Pág. 3

12/06/18

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 8753 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar MORGANA MOREIRA DAVI, matrícula 440752, para 
o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 07/06/2018 a 31/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 07/06/2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de junho de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8754, DE 07 DE JUNHO DE 2018.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) SHIRLENE MARIA DA COSTA, 
matrícula 438717, cargo de SECRETÁRIO(A) ESCOLAR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/06/2018 a 30/06/2018, referente ao QUINQ. 2010/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de junho de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8755, DE 07 DE JUNHO DE 2018.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) STHEFANIA DALVA DA CUNHA, 
matrícula 439091, cargo de NUTRICIONISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/06/2018 a 30/06/2018, referente ao Quinquênio 2012/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de junho de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 8756, DE 11 DE JUNHO DE 2018.

“Prorroga o prazo da Comissão designada para apurar fatos 
envolvendo Servidores Públicos Municipais no âmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 8638, de 10 de 

Abril de 2018”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, e com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, 

CONSIDERANDO que foi instaurado Processo Administrativo 
Disciplinar após ofício encaminhado por ordem da MMª Juíza de Direito 
Dra. Tainá Silveira Cruvinel, exarado nos autos do Processo 
0431.17.001048-9, no qual requisita informações sobre o processo 
licitatório, bem como, informações sobre a instauração do 
procedimento administrativo para apuração dos fatos praticados pelos 
servidores públicos desencadeados pela “Operação Feliz Ano Novo”;

CONSIDERANDO que foi solicitada expressa e fundamentadamente a 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos por parte do 
Presidente Dr. Guilherme Gomes Silva, OAB/MG nº 109.474;

CONSIDERANDO que o art. 209 da Lei Complementar 08/2005, prevê 
que “O processo disciplinar será iniciado no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento dos autos pela Comissão e concluído no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu início, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, e 
mediante justificação fundamentada”.

RESOLVE:

Art. 1°. Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo previsto no Art. 
1º da Portaria nº 8638, de 10 de Abril de 2018, publicada no Diário 
Oficial nº 1.423 do dia 12 de Abril de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de junho de 2018.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

PORTARIA Nº 8757, DE 11 DE JUNHO DE 2018.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos 
fatos ocorridos na Rodovia MG 190, entroncamento com a LMG 746, 

envolvendo um veículo da frota municipal e um veículo particular, 
conforme especifica.”

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, e com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, 

CONSIDERANDO ter chegado a seu conhecimento, por meio de 
Comunicação Interna, datada de 04 de maio de 2018, encaminhada 
pelo Sr. André Fernandes de Souza, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, notícia de que no dia 25/04/2018, às 
15:00 horas, na Rodovia MG 190 (entroncamento com a LMG 746), o 
veículo da frota municipal ONIBUS VW/INDUSCAR, placa DTA-1021, 

conduzido pelo servidor municipal J.S.O.A., matrícula 27880, envolveu-
se em acidente automobilístico com o veículo TOYOTA HILUX, Placa: 
PVL-7004, de propriedade de Timoteo Yagura;

CONSIDERANDO que o art. 207 da Lei Complementar 08/2005 
determina que “o servidor que tiver ciência da irregularidade no serviço 
público é obrigado a dar conhecimento à autoridade e esta a tomar 
providências, objetivando a apuração dos fatos e irregularidades, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurado ao acusado, ampla defesa”. 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar para a 
apuração dos fatos acima mencionados, designando-se os servidores 
municipais Dr. Guilherme Gomes Silva, OAB MG nº 109.474, matrícula 
439868, João Batista Nunes, matrícula 27.111 e Maria Terezinha 
Rodrigues Cunha, matrícula 26.689, para que, sob a presidência do 
primeiro, constituam Comissão Processante, incumbida de apurar, em 
60 (sessenta) dias, as irregularidades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de junho de 2018.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
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ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 121 DE 11 DE JUNHO DE 2018

“Faz nomeação que especifica”.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os servidores constantes do quadro de pessoal do 
DMAE, para atuarem como membros da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES, durante o período de 11 de Junho de 2018 a 31 de 
Dezembro de 2018:

- Kairo Sebastião Faleiros – Presidente
- Anderson Fábio Quadreli
- Bremen Mundim Campos

Art. 2° - Nomear os servidores constantes do quadro de pessoal do 
DMAE, para atuarem como membros eventuais da COMISSÃO 
PERMANETE DE LICITAÇÃO, durante o período de 11 de Junho de 
2018 a 31 de Dezembro de 2018:

- Jesus Machado de Souza
- Amanda Rodrigues Pereira 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Junho de 2018.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL DMAE

PORTARIA Nº 122 DE 11 DE JUNHO DE 2018

 “Faz nomeação que especifica”.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o servidor Kairo Sebastião Faleiros, para desempenhar 
as atribuições de Pregoeiro nas licitações na modalidade Pregão 
durante o período de 11 de Junho de 2018 a 31 de Dezembro de 2018, 

tendo como suplente o servidor Anderson Fábio Quadreli.

Art. 2° - Ficam nomeados os servidores Anderson Fábio Quadreli e 
Amanda Rodrigues Pereira para comporem a Comissão de Apoio ao 
Pregoeiro.

Art. 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua equipe de apoio são 
aquelas previstas na Lei Municipal n° 606 de 17 de fevereiro de 2006 e 
Decreto Federal 3.555 de 08 de agosto de 2000.

Art. 4 ° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Junho de 2018.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL - DMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG, EXTRATO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO SRP – Nº 33/2018, 
PROCESSO 41/2018. Órgão Gerenciador: Município de Monte 
Carmelo-MG. Vigência: 12 (Doze) meses. Objeto: Refere-se à 
Aquisição de Madeiras em Geral, para Atender às Necessidades de 
Diversos Setores e Secretarias do Município de Monte Carmelo – MG, 
com Reserva de Itens para Participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 
Empresa: Mais Eucalipto Ltda – ME, CNPJ: 20.297.455/0001-28. Valor 
Total: R$ 244.545,00. Data: 08/06/2018. Paulo Rodrigues Rocha - 
Secretário Municipal da Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. O 
Pregoeiro torna público o resultado da Habilitação do Processo nº 
41/2018, modalidade Pregão SRP nº 33/2018 – Tipo: menor preço por 
item. Empresa Habilitada: Mais Eucalipto Ltda – ME. Data: 
08/06/2018. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro. AVISO 
DE HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda torna 
pública a Homologação do processo nº. 41/2018, modalidade Pregão 
SRP nº 33/2018 – Tipo: menor preço por item, em favor da Empresa: 
Mais Eucalipto Ltda – ME. Data: 08/06/2018. Paulo Rodrigues Rocha – 
Secretário Municipal de Fazenda.  Monte Carmelo, 08 de junho de 
2018.   
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